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D O C U M H N T O N.

P R O J E T O D E L E I

Autoriza o Poder Executivo a celebrar

c o n v é n i o com o Serviço N a c i o n a l de

Aprendizagem I n d u s t r i a l - SENAI -Depa_r

ta mento Regional de São Paulo, objetj_

vando o d e s e n v o l v i m e n t o de Programas

de I n i c i a ç ã o P r o f i s s i o n a l de Menores e

Adultos em ocupações do setor secu ndã^

rio e da outras p r o v i d ê n c i a s .

Art. 19 - Fic a o Poder Executivo autorizado a

celebrar convinio com o Serviço N a c i o n a l de Aprendizagem I n d u s t r i a l -

SENAI - Departamento Regional de São Paulo, objetivando o desenvol-

v i m e n t o de Programas de I n i c i a ç ã o P r o f i s s i o n a l de Menores e A d u l t o s

em ocupações do setor secundário.

Art. 29 - Os programas a que se refere o artigo

anterior poderão ser d e s e n v o l v i d o s com a p a r t i c i p a ç ã o de entidades

do Muni cTpi o.

Art. 39 - Os recursos repassados p e l o Serviço

Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, ou provenientes de ou-

tras fontes, destinados a es sas a t i v i d a d e s , serão d e p o s i t a d o s em co_n

ta bancária específica e u t i l i z a d o s e x c l u s i v a m e n t e para esse f i m ,

Art. 49 - As despesas decorrentes da execução

da presente Lei correrão a conta das verbas orçamentarias próprias ,

suplementadas se necessário.

Art. 59 - Esta Lei entrará" em v i g o r na data de

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as disposições em contrario.
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